
PREFEiTURA MUNiCiPAL DE VENDA NOVA DO irviiGRANTE- ES

PORTARIA N'’ 1.812/2022

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE FUNÇÃO

GRATIFICADA

O Prcfeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, E. Santo, no uso de

suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nc) 1.129 de 30 dc

abril de 2014, que dispõe sobre o Estatuto e plano de Carreira e

Remuneração do Magistério Público Municipal;

RESOLVE :

Art. 1'’ - Fica exonerada, da Função Gratificada de DIRETORA

ESCOLAR, da EMEII – FLOR DE IPÊ, a professora CAROLINA DAl<V A

MARE:TO VARGAS, nos termos da Lei Municipal n' 1.129/2014, que dispõe sobre o

Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.e
Art. 2c) - Esta Portaria entra em vigor nesta data,

Art. 3'> - Revogam-se as disposições em contrário.

Venda Nova do Imigrante/ES, 02 de fevereiro de 2022.

JOAO PAULO scHETriNO ;rirL?:CdFTEfFF=1:digital p" JOAO

MIN ETI:08683882705 :: 15::::S:3% 75:27:52 -oloo

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI

Prefeito Municipal

Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29375.000
Telefone: (28) 3546-1 188


